
 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 042/2015 

 
O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber: 
 

I. Ficam CONVOCADOS, para tomar posse, nos respectivos cargos, junto a Gerência de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Chapecó, sito à Avenida Getúlio Vargas nº  957-S, os candidatos abaixo, conforme se especifica a seguir: 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2011 

                                                                              CARGO: FARMACEUTICO BIOQUIMICO – ANALISTA CLINICO 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

10º 14723 MARINA ZADRA 

                                                                             CARGO: PSICOLOGO 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

35º 6181 LICEIA TOZZO TENEDINI 

                                                                             CARGO: AUDITOR DE TRIBUTOS 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

03º 7946 MAURICIO VILELA FERREIRA 

04º 17528 ALEX SANCHES TRANCHE 

05º 16545 KELLY SCHWAAB MELLO 

                                                                             CARGO: FISCAL DE TRIBUTAÇÃO II 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

01º 8371 PATRICK HOFFMANN ANTUNES 

02º 9251 RENATA MARI DUTRA 

03º 8059 ISAQUE CARDOSO DOURADO JUNIOR 

04º 15938 WILLYAN WILSON WEIRICH 

05º 4162 DANIELE DAGORT 

                                                                             CARGO: AUXILIAR DE SERIÇOS EXTERNOS 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

158º 1264 MARLUCE DOS SANTOS 

159º 8081 VALDECIR DAMAS TABORDA 

160º 6752 JANETE CHAVES 

161º 13706 CLEONICE RAQUEL PADILHA 

162º 6791 JOSEMIR MUNIZ 

163º 17005 MARCOS ANTONIO NARDI 

164º 15516 ANGELITA HACKE MATANA 

165º 17703 ALCENIR FERREIRA 

166º 6927 MARIA PADILHA 

 
II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste edital, 

este perderá o direito a posse; 
III. A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas condições da legislação específica; 
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação. 
V. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Município de Chapecó, em  17 de julho de  2015                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

 
 
 

JOSÉ CLAUDIO CARAMORI 
Prefeito Municipal 

 


